PROJETO DE LEI Nº 4502/2016
Autoriza promover a alienação do imóvel que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado alienar ao proprietário do imóvel lindeiro, Paulo Nogueira, CPF nº 246.107.636-72, uma faixa de terreno, medindo 11,00 metros de frente para a rua Alagoas, 33.50 metros pelo flanco direito confrontando com o lote 0068, 24,70 metros + 3,75 metros + 9,20 metros pelo flanco esquerdo confrontando com os lotes A e B, 7,40 metros de fundo confrontando com o lote 0114, de forma triangular, com a área de 361,32 m² (trezentos e sessenta e um metros e 32 centímetros quadrados), de propriedade do Município de Patos de Minas conforme registro no CRI sob número 7/59.327, livro 2-HN, faixa esta que será anexada ao lote confrontante com inscrição cadastral  16-045-0068-000-000.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 575, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

À Sua Excelência, o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza promover a alienação do imóvel que especifica.”

Faz-se necessária a autorização legislativa para alienação do referido imóvel ao proprietário do imóvel limítrofe cujo resultado financeiro auferido deverá ser destinado a indenização por desapropriação de imóvel pelo Município declarado impróprio para habitação pelo COMDEC e Corpo de Bombeiros, visando a sua regularização. 

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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